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DESPACHOS DO MINISTRO
Em 10 de maio de 2016

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação, homologa o Parecer
CNE/CEB no 8/2015, de 7 de outubro de 2015, da Câmara de Edu-
cação Básica, do Conselho Nacional de Educação, que propõe a
aprovação de Diretrizes Nacionais para o atendimento escolar de
adolescentes e jovens em cumprimento de medidas socioeducativas,
na forma do referido Parecer e do Projeto de Resolução a ele anexo,
conforme consta do Processo no 2 3 0 0 1 . 0 0 0 0 1 6 / 2 0 1 4 - 11 .

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação homologa o Parecer
CNE/CEB no 5/2015, da Câmara de Educação Básica, do Conselho
Nacional de Educação - CNE, que delibera sobre a remição de pena
pelo estudo para as pessoas em privação de liberdade no sistema
prisional, com vistas à edição de Resolução Conjunta entre o CNE e
o Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária - CNPCP,
conforme consta do Processo no 23001.000086/2015-51.

ALOIZIO MERCADANTE OLIVA

RETIFICAÇÃO

O art. 4o da Portaria Normativa MEC no 7, de 28 de abril de
2016, publicada no Diário Oficial da União no 81, de 29 de abril de
2016, seção 1, página 11, que institui o Cadastro Nacional de Con-
cluintes dos cursos de graduação - CNC, passa a vigorar conforme
segue:

Onde se lê:
"Art. 4o Caberá às IES registrar os diplomas de graduação

expedidos, bem como mantê-los atualizados, a fim de que seja pos-
sível identificar a veracidade e autenticidade das informações junto ao
CNC".

Leia-se:
"Art. 4o Caberá às IES proceder ao ato legal de registro de

diplomas, bem como mantê-los atualizados, a fim de que seja pos-
sível identificar a veracidade e autenticidade das informações junto ao
CNC".

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

PORTARIA No- 493, DE 5 DE MAIO DE 2016

O DIRETOR-GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDU-
CAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no
uso de suas atribuições legais e tendo em vista o Processo nº.
0044549-72.2013.4.02.5101 (22ª Vara Federal do Rio de Janeiro/RJ e
8ª Turma do TRF da 2ª Região) - Ciência e Cumprimento de Acór-
dão/Julgado, e ainda o que consta no Processo n°.
23063.001465/2013-71, resolve:

Art. 1º - Tornar sem efeito o resultado final da Área de
Conhecimento de Desenho referente ao campus Angra dos Reis,
constante da Portaria nº 860/2013, de 8 de novembro de 2013, pu-
blicada no Diário Oficial da União em 13 de novembro de 2013,
seção 1, página 43.

Art. 2º - Homologar o novo resultado, que passa a vigorar
com a seguinte redação:

CAMPUS ANGRA DOS REIS
Área de Conhecimento - Desenho Técnico

INSC. NOME NF CLASSIFICAÇÃO
030 Valderlei da Cunha Medeiros 6,16 1º
023 Jaqueline Maria Ribeiro Vieira 6,03 2º

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS HENRIQUE FIGUEIREDO ALVES

PORTARIA No- 495, DE 6 DE MAIO DE 2016

O DIRETOR-GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDU-
CAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria Ministerial nº.
658, publicada no DOU de 30 de junho de 2015, de acordo com a Lei
no. 6.545, de junho de 1978, a Lei nº. 8.666/93, considerando o que
estabelece o art. 5º e 92 desta e considerando ainda o processo atual
de repasse/liberação de recursos financeiros por meio do Ministério
da Educação, de forma incipiente para cobertura das despesas or-
çamentárias executadas aprovadas com base nos Planos PEA e POA
desta Instituição, respeitando os limites aprovados na LOA 2016,e, a
necessidade deste Centro Federal e seus demais "campi" em manter o
devido funcionamento das atividades acadêmico-administrativas es-
senciais, resolve:

Art. 1º. Autorizar, mediante prévia análise, o pagamento de-
vido aos fornecedores, prestadores de serviços e obras, conforme
estudos apresentados constantes da planilha anexa, pela DIRAP/DE-
C O F.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS HENRIQUE FIGUEIREDO ALVES

CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA EXECUTIVA

CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA

RESOLUÇÃO No- 2, DE 10 DE MAIO DE 2016

Define Diretrizes Nacionais para a opera-
cionalização do ensino de Música na Edu-
cação Básica.

O Presidente da Câmara de Educação Básica do Conselho
Nacional de Educação, em conformidade com o disposto no artigo 9º,
§ 1º, alínea "c " da Lei nº 4.024, de 20 de dezembro de 1961, com a
redação dada pela Lei nº 9.131, de 25 de novembro de 1995, a Lei nº
9.394, de 20 de dezembro de 1996, com a redação dada pela Lei nº
11.769, de 18 de agosto de 2008, e tendo em vista o Parecer
CEB/CNE nº 12/2013, homologado por Despacho do Ministro de
Estado da Educação, publicado no DOU de 6 de maio de 2016,
resolve:

Art. 1º Esta Resolução tem por finalidade orientar as escolas,
as Secretarias de Educação, as instituições formadoras de profis-
sionais e docentes de Música, o Ministério da Educação e os Con-
selhos de Educação para a operacionalização do ensino de Música na
Educação Básica, conforme definido pela Lei nº 11.769/2008, em
suas diversas etapas e modalidades.

§ 1º Compete às escolas:
I - incluir o ensino de Música nos seus projetos político-

pedagógicos como conteúdo curricular obrigatório, tratado de dife-
rentes modos em seus tempos e espaços educativos;

II - criar ou adequar tempos e espaços para o ensino de
Música, sem prejuízo das outras linguagens artísticas;

III - realizar atividades musicais para todos os seus estu-
dantes, preferencialmente, com a participação dos demais membros
que compõem a comunidade escolar e local;

IV - organizar seus quadros de profissionais da educação
com professores licenciados em Música, incorporando a contribuição
dos mestres de saberes musicais, bem como de outros profissionais
vocacionados à prática de ensino;

V - promover a formação continuada de seus professores no
âmbito da jornada de trabalho desses profissionais;

VI - estabelecer parcerias com instituições e organizações
formadoras e associativas ligadas à música, visando à ampliação de
processos educativos nesta área;

VII - desenvolver projetos e ações como complemento das
atividades letivas, alargando o ambiente educativo para além dos dias
letivos e da sala de aula.

§ 2º Compete às Secretarias de Educação:
I - identificar, em seus quadros de magistério e de servidores,

profissionais vocacionados que possam colaborar com o ensino de
Música nas escolas, incluindo-os nas atividades de desenvolvimento
profissional na área de música;

II - promover cursos de formação continuada sobre o ensino
de Música para professores das redes de escolas da Educação Bá-
sica;

III - apoiar a formação dos professores e dos demais pro-
fissionais da educação em cursos de segunda licenciatura em Mú-
sica;

IV - criar bancos de dados sobre práticas de ensino de
Música e divulgá-las por meio de diferentes mídias;

V - promover a elaboração, a publicação e a distribuição de
materiais didáticos adequados ao ensino de Música nas escolas, con-
siderando seus projetos político-pedagógicos;

VI - organizar redes de instituições ligadas à música com
vistas ao intercâmbio de experiências docentes, de gestão e de pro-
jetos musicais educativos, bem como à mobilidade de profissionais e
ao compartilhamento de espaços adequados ao ensino de Música;

VII - realizar concursos específicos para a contratação de
licenciados em Música;

VIII - cuidar do planejamento arquitetônico das escolas de
modo que disponham de instalações adequadas ao ensino de Música,
inclusive condições acústicas, bem como do investimento necessário
para a aquisição e manutenção de equipamentos e instrumentos mu-
sicais;

IX - viabilizar a criação de Escolas de Música, ou ins-
tituições similares, que promovam a formação profissional em Mú-
sica.

§ 3º Compete às instituições formadoras de Educação Su-
perior e de Educação Profissional:

I - ampliar a oferta de cursos de licenciatura em Música em
todo território nacional, com atenção especial aos estados e regiões
que apresentem maior escassez desses professores;

II - ofertar cursos de segunda licenciatura em Música para
professores e demais profissionais da Educação Básica, bem como
oportunidade de licenciatura em Música para bacharéis;

III - incluir nos currículos dos cursos de Pedagogia o ensino
de Música, visando o atendimento aos estudantes da Educação In-
fantil e dos anos iniciais do Ensino Fundamental;

IV - implementar a oferta de cursos técnicos de nível médio
na área da Música pelos Institutos Federais de Educação, Ciência e
Tecnologia (IF) e demais instituições de Educação Profissional e
Te c n o l ó g i c a ;

V - ofertar cursos de formação continuada para professores
licenciados em Música e Pedagogia;

VI - orientar para que o estágio supervisionado e a prática de
ensino dos cursos de graduação em Música tenham parte predo-
minante de sua carga horária dedicada ao ensino de Música nas
escolas de Educação Básica;

VII - estabelecer parcerias nacionais e internacionais de en-
sino, pesquisa e extensão em Música, bem como com outras ini-
ciativas de instituições culturais ligadas à área musical.

§ 4º Compete ao Ministério da Educação:
I - apoiar técnica e financeiramente os sistemas de ensino

para a implementação do ensino de Música nas escolas públicas de
Educação Básica;

II - estimular a oferta de cursos de licenciatura em Música
para formar professores de Música na Educação Básica

III - estimular a oferta de cursos de formação inicial e con-
tinuada na área do ensino de Música para os sistemas de ensino e
instituições educacionais públicas;

IV - incentivar a realização de estudos e pesquisas, por meio
de ações de suas agências de fomento à pesquisa, nas temáticas da
música e do ensino de Música na Educação Básica;

V - estabelecer parcerias interinstitucionais entre órgãos go-
vernamentais, multilaterais e da sociedade civil para desenvolver pro-
gramas de formação de profissionais e projetos educativos musicais
nas escolas de Educação Básica;

VI - zelar pela presença de indicadores atinentes ao ensino
de Música, seus recursos humanos, materiais, nos instrumentos cen-
sitários e de avaliação da Educação Básica.

§ 5º Compete aos Conselhos de Educação:
I - definir normas complementares a estas Diretrizes, em

atendimento à necessária regulamentação local da obrigatoriedade do
ensino de Música na Educação Básica;

II - realizar acompanhamento dos Planos Estaduais, Distrital
e Municipais de Educação quanto à avaliação da implementação das
políticas públicas concernentes ao ensino de Música na Educação
Básica.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

LUIZ ROBERTO ALVES

COORDENAÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO
DE PESSOAL DE NÍVEL SUPERIOR

PORTARIA No- 61, DE 9 DE MAIO DE 2016

O PRESIDENTE DA COORDENAÇÃO DE APERFEI-
ÇOAMENTO DE PESSOAL DE NÍVEL SUPERIOR, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pelo Estatuto aprovado pelo
Decreto nº 7.692, de 02 de março de 2012, resolve:

Art. 1º Revogar a Portaria nº 167, de 05 de dezembro de
2012, publicada no DOU de 20 de dezembro de 2012, que "cria e
regulamenta a concessão da Bolsa Coordenação de Programa de Pós-
Graduação, destinada a apoiar a coordenação do respectivo progra-
ma".

Art. 2º Esta Portaria GAB entra em vigor na data da sua
publicação.

CARLOS AFONSO NOBRE

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SÃO CARLOS

PORTARIA No- 1.735, DE 4 DE MAIO DE 2016

O Reitor da Universidade Federal de São Carlos, no uso de
suas atribuições legais e estatutárias, considerando a Resolução CoAd
nº 082, de 20 de abril de 2016, resolve:

Art. 1º - Criar a Seção de Comunicação Social Campus
Lagoa do Sino, com a sigla SeCS-LS, vinculada à Coordenadoria de
Comunicação Social.

Art. 2º - Atribuir ao Chefe da Seção uma Função Gratificada
nível 3.

TARGINO DE ARAÚJO FILHO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO

CAMPUS ITAPINA
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA No- 123, DE 9 DE MAIO DE 2016

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS ITAPINA, DA ES-
TRUTURA ADMINISTRATIVA DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO,
usando da competência que lhe foi delegada pela Portaria Nº 1.432 de
05/09/2013, publicada no DOU de 06/09/2013, resolve:

Prorrogar, por mais um ano, a partir de 15/05/2016, a va-
lidade do Processo Seletivo regido pelo Edital 02/2015, publicado no
DOU de 27/03/2015, cujo resultado foi homologado pela Portaria nº
141 de 14/05/2015, publicada no DOU de 15/05/2015, nos termos da
legislação vigente.

ANDERSON MATHIAS HOLTZ

jussara.faria
Realce




